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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

LEI I§S A72/92
De 16 de Agosto de 1.992.

Àutoriza o Poder Executivo a
abrir Cr6ditos SuoLementares

até o limite que especifica.

o PREITEITO i.UlifcIpÂL DE },10ITA BONIT.A,, 3STADo DE SE&

GTPE:

FaÇo saber que a Câmara Hunicipal- de j,ioita -Qonita t

aprovou e eu sancj-ono a seguinte Lei:
Art. }e - Fica o Poder Executivo ),unicipal autorizg

do a abrir Créditos Suplementares até o lirr:ite 1s l0O% (Suinhen-

tos por cento), da despesa fixada na Lei que estima a LeÔeita e

fixa a Despesa d.o l,iunicÍpio de i,ioita Bonita para o corrente exel

cÍcio de 1992, desd.e que respeite o d.isirosto no arbigo &5 aa Lei
rederal n$ 4l2o de 17 d.e i'Iarço de L964.

Art. 2e - A classificação orçamentária d.a despesa//

será proced.ida nos respectivos Decretos Ce Suplerirentação, obede-

cido o limite fixado no artigo anterior.
Art. 3e - Ssta Lei entrará e,,, vigor na d"ata de suat

DubJ.l-caÇâo o

Art. 4e - R"evogam-se às disposições em contrário.

Gabinete d,o Prefeito I',unicipal de I',oÍta Bonita, em

16 Ae Agosto de 1.9921

P elto l{un cap a1

de Gabin
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